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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Patrimônio

 

Memorando Nº 54/2020 - SES/SUAG/DPAT Brasília-DF, 06 de julho de 2020.

PARA: SAIS e SAA

Com cópia à SUAG e SAG

 

Em face do recebimento na presenta data de 30 (trinta) ven8ladores pulmonares IX5
marca INTERMED do Ministério da Saúde, encaminhamos o presente Processo para conhecimento e
elaboração de grade de distribuição, ao tempo que esta Diretoria realizada a incorporação dos
equipamentos ao patrimônio da SES-DF, a fim de possibilitar a entrega aos Hospitais que serão
contemplados na grade ora solicitada.

 

Atenciosamente,

 

JOSE ANDRADE JUNIOR

Diretor da Diretoria de Patrimônio/SUAG/SES

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANDRADE JUNIOR - Matr.0137862-7, Diretor(a)
de Patrimônio, em 06/07/2020, às 13:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43028629 código CRC= 5F99CB26.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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LOCAL: 019.00.00.00.00.00 - Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal SIGLA: SES

BEM: 00001.484.663 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.664 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.665 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.666 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.667 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.668 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.669 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.670 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.671 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.672 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.673 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.674 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.675 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.676 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão - UG:Unidade Gestora - DI: Data de Incorporação - DV: Data de Validade - SR: Série - VR: Valor

1Página

06/07/2020Data de Impressão

Período: Complementar
Governo do Distrito Federal
Secretaria do Estado de Fazenda / SEF
Sistema Geral de Patrimônio - SisGepat

BENS ATIVOS
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BEM: 00001.484.677 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.678 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.679 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.680 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.681 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.682 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.683 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.684 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.685 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.686 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.687 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.688 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.689 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.690 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

BEM: 00001.484.691 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão - UG:Unidade Gestora - DI: Data de Incorporação - DV: Data de Validade - SR: Série - VR: Valor
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Período: Complementar
Governo do Distrito Federal
Secretaria do Estado de Fazenda / SEF
Sistema Geral de Patrimônio - SisGepat
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BEM: 00001.484.692 - VENTILADOR PULMONAR IX5 MARCA INTERMED

SD: 08 EC: Bom NE: NE DA: 18/06/2020 UG: 170101 GT: 99003 DI: 06/07/2020 DV: SR:

PR: 00060-0000289417/2020-40 VR: 60.000,00

QUANTIDADE: 30 VALOR: 1.800.000,00

SD: Subitem de Despesa - EC: Estado de Conservação - PR: Processo - NE: Nota de Empenho - DA: Data de Aquisição - GT: Gestão - UG:Unidade Gestora - DI: Data de Incorporação - DV: Data de Validade - SR: Série - VR: Valor
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Período: Complementar
Governo do Distrito Federal
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Patrimônio

 

Termo de Guarda e Responsabilidade SEI-GDF Nº nº 0418/20 - HRGu/2020 -
 SES/SUAG/DPAT

Brasília-DF, 06 de julho de
2020

TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Nº 0418/20
_______VIA
Data da
Emissão:06/07/2020

 

DESTINO:  019.13.03.04.07.00   Núcleo de Patrimônio e
Documentação Administrativa SIGLA:  SES

 

TOMBAMENTOGESTÃOSUBITEMESPECIFICAÇÃO
DO BEM SÉRIE/CH VALOR Cancelamento

de Carga  

00001.484.666 99003 08
VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA INTERMED

 60.000,00   

 

1 Bem(ns)     60.000,00   

 

EMITENTE  DESTINATÁRIO

  Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
assumindo a responsabilidade por sua guarda e uso.

   

Data:____/____/______.

_________________________________
IOHAN ANDRADE STRUCK
AGENTE SETORIAL DE PATRIMONIO
1.677.744-1

 Data:____/____/______.

_________________________________
JONAS NUNES DO NASCIMENTO
CHEFE DO
NPDOC/GAOESP/DA/SRSCS-GUARÁ
16980603

     

 

0190000000000TGRS041820

 

Documento assinado eletronicamente por JONAS NUNES DO NASCIMENTO - Matr.1698060-3,
Chefe do Núcleo de Patrimônio e Documentação Administrativa, em 06/07/2020, às 14:11,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43033750 código CRC= ABC48E17.
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"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Isoladas Norte (SAIN) - Parque Rural, lote s/n - Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70770-200 - DF

 

00060-00289417/2020-40 Doc. SEI/GDF 43033750

Termo de Guarda e Responsabilidade nº 0418/20 - HRGu (43033750)         SEI 00060-00289417/2020-40 / pg. 9



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Patrimônio

 

Termo de Guarda e Responsabilidade SEI-GDF Nº nº 0419/20 HRSAM/2020 -
 SES/SUAG/DPAT

Brasília-DF, 06 de julho de
2020

TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Nº 0419/20
_______VIA
Data da
Emissão:06/07/2020

 

DESTINO:  019.16.03.05.07.00   Núcleo de Patrimônio e
Documentação Administrativa SIGLA:  SES;

 

TOMBAMENTOGESTÃOSUBITEMESPECIFICAÇÃO
DO BEM SÉRIE/CH VALOR Cancelamento

de Carga  

00001.484.667 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.668 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.669 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.670 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.671 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.672 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.673 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

 

7 Bem(ns)     420.000,00   
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EMITENTE  DESTINATÁRIO

  Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
assumindo a responsabilidade por sua guarda e uso.

   

Data:____/____/______.

_________________________________
IOHAN ANDRADE STRUCK
AGENTE SETORIAL DE PATRIMONIO
1.677.744-1

 Data:____/____/______.

_________________________________
IZABELLA MOURA VIANA
CHEFE NPDOC SSO/SAM
16907876

     

 

0190000000000TGRS041920

 

Documento assinado eletronicamente por IZABELLA MOURA VIANA - Matr.1690787-6, Chefe
do Núcleo de Patrimônio e Documentação Administrativa, em 06/07/2020, às 15:28, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43033886 código CRC= 2179B7F3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Isoladas Norte (SAIN) - Parque Rural, lote s/n - Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70770-200 - DF

 

00060-00289417/2020-40 Doc. SEI/GDF 43033886

Termo de Guarda e Responsabilidade nº 0419/20 HRSAM (43033886)         SEI 00060-00289417/2020-40 / pg. 11



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Patrimônio

 

Termo de Guarda e Responsabilidade SEI-GDF Nº nº 0420/20 - HRT/2020 -
 SES/SUAG/DPAT

Brasília-DF, 06 de julho de
2020

TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Nº 0420/20
_______VIA
Data da
Emissão:06/07/2020

 

DESTINO:  019.16.03.04.07.00   Núcleo de Patrimônio e
Documentação Administrativa SIGLA:  SES;

 

TOMBAMENTOGESTÃOSUBITEMESPECIFICAÇÃO
DO BEM SÉRIE/CH VALOR Cancelamento

de Carga  

00001.484.674 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.675 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.676 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.677 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.678 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.679 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

 

6 Bem(ns)     360.000,00   

 

EMITENTE  DESTINATÁRIO

Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
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  Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
assumindo a responsabilidade por sua guarda e uso.

   

Data:____/____/______.

_________________________________
IOHAN ANDRADE STRUCK
AGENTE SETORIAL DE PATRIMONIO
1.677.744-1

 Data:____/____/______.

_________________________________
ILDEGLAN SOUSA SANTOS
CHEFE, NUÚCLEO PATRIMÔNIO
DOCUMENTAÇÃO-GAOESP-HRT
14439808

     

 

0190000000000TGRS042020

 

Documento assinado eletronicamente por ILDEGLAN SANTOS DE SIQUEIRA - Matr.1443980-8,
Chefe do Núcleo de Patrimônio e Documentação Administrativa, em 06/07/2020, às 15:16,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43034091 código CRC= 5232FA05.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Isoladas Norte (SAIN) - Parque Rural, lote s/n - Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 

Secretaria Adjunta de Assistência à Saúde

Despacho - SES/SAA Brasília-DF, 06 de julho de 2020.

À Diretoria de Patrimônio

C/Cópia as Diretorias Administrativas

 

Senhor Diretor, 

 

Trata-se do recebimento na presenta data de 30 (trinta) ven/ladores pulmonares IX5
marca INTERMED do Ministério da Saúde, conforme descrito na Nota Fiscal (43028560). 

Em atenção a solicitação informamos abaixo a grade de distribuição: 

Hospital Quantidade
Instituto Hospital de Base 10
HRT 06
HRSAM 07
HRGU 01
HRAN 06

Isto posto, restituímos o presente para demais providências. 

 

Atenciosamente,

 

RICARDO TAVARES MENDES

Secretário Adjunto de Assistência à Saúde/SES-DF

Documento assinado eletronicamente por RICARDO TAVARES MENDES - Matr.0142531-5,
Secretário(a) Adjunto(a) de Assistência à Saúde, em 06/07/2020, às 14:35, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43037356 código CRC= A5BE3639.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Patrimônio

 

Termo de Guarda e Responsabilidade SEI-GDF Nº nº 0424/20/2020 -
 SES/SUAG/DPAT

Brasília-DF, 06 de julho de
2020

TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Nº 0424/20
_______VIA
Data da
Emissão:06/07/2020

 

DESTINO:  019.12.03.03.07.00   Núcleo de Patrimônio e
Documentação Administrativa SIGLA:  SES;

 

TOMBAMENTOGESTÃOSUBITEMESPECIFICAÇÃO
DO BEM SÉRIE/CH VALOR Cancelamento

de Carga  

00001.484.680 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.681 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.682 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.683 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.684 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.685 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

 

6 Bem(ns)     360.000,00   

 

EMITENTE  DESTINATÁRIO

Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
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  Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
assumindo a responsabilidade por sua guarda e uso.

   

Data:____/____/______.

_________________________________
IOHAN ANDRADE STRUCK
AGENTE SETORIAL DE PATRIMONIO
1.677.744-1

 Data:____/____/______.

_________________________________
LEONARDO CAVALCANTI MACHADO
CHEFE SRSCE/DA/GAOESP-
AN/NPDOC
1693298-6

     

 

0190000000000TGRS042420

 

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO CAVALCANTI MACHADO -
Matr.1693298-6, Chefe do Núcleo de Patrimônio e Documentação Administrativa, em
06/07/2020, às 14:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43039013 código CRC= E0CA4D24.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Isoladas Norte (SAIN) - Parque Rural, lote s/n - Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Patrimônio

 

Termo de Guarda e Responsabilidade SEI-GDF Nº nº 0423/20 - IHB/2020 -
 SES/SUAG/DPAT

Brasília-DF, 06 de julho de
2020

TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Nº 0423/20
_______VIA
Data da
Emissão:06/07/2020

 

DESTINO:  019.28.06.02.09.00   Núcleo de Protocolo e
Documentação Administrativa SIGLA:  SES

 

TOMBAMENTOGESTÃOSUBITEMESPECIFICAÇÃO
DO BEM SÉRIE/CH VALOR Cancelamento

de Carga  

00001.484.663 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.664 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.665 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.686 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.687 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.688 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.689 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.690 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   
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00001.484.691 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

00001.484.692 99003 08

VENTILADOR
PULMONAR IX5
MARCA
INTERMED

 60.000,00   

 

10 Bem(ns)     600.000,00   

 

EMITENTE  DESTINATÁRIO

  Declaro haver recebido os bens constantes do presente Termo,
assumindo a responsabilidade por sua guarda e uso.

   

Data:____/____/______.

_________________________________
IOHAN ANDRADE STRUCK
AGENTE SETORIAL DE PATRIMONIO
1.677.744-1

 Data:____/____/______.

_________________________________
MAURO SERGIO ALMEIDA FATURETO

000647-8

     

 

0190000000000TGRS042320

 

Documento assinado eletronicamente por DOUGLAS DOS SANTOS VASCO - Matr.0000144-5,
Chefe de Núcleo, em 06/07/2020, às 15:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43039562 código CRC= 3DA0BDAB.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Isoladas Norte (SAIN) - Parque Rural, lote s/n - Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Gerência de Troca e Desfazimento

Despacho - SES/SUAG/DPAT/GTD Brasília-DF, 06 de julho de 2020.

À

SEEC/SUCON/COPAT/GABEM

 

Encaminhamos o presente Processo para ciência e elaboração das respectivas etiquetas
de tombamento dos bens doados segundo Memorando 54 (43028629) , Nota Fiscal (43028560) e
Relatório de incorporação (43029313).

Salientamos que apesar de constarem 68 ven@ladores na Nota Fiscal de aquisição nº
52749 , na MINUTA DE ENTREGA DA TRANSPORTADORA VTCLOG , consta na observação,  o
recebimento de 30 respiradores.

 

 

Atenciosamente,

 

ALESSANDRA ANTINORO

Gerência de Troca e Desfazimento/DPAT/SUAG/SES

Gerente 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA ANTINORO - Matr.1442805-9, Gerente
de Troca e Desfazimento, em 06/07/2020, às 16:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43053831 código CRC= 0E16EEB7.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

Diretoria de Patrimônio

Despacho - SES/SUAG/DPAT Brasília-DF, 06 de julho de 2020.

À DEC/SINFRA,

Considerando o recebimento de 30 (trinta) ven2ladores pulmonares, os quais já foram
distribuídos com base na grade de distribuição elaborada pela SAA/SES (43037356), encaminhamos o
presente Processo para conhecimento e providências que se fizerem necessárias.

 

JOSE ANDRADE JUNIOR

Diretor da Diretoria de Patrimônio/SUAG/SES

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANDRADE JUNIOR - Matr.0137862-7, Diretor(a)
de Patrimônio, em 06/07/2020, às 16:39, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43054410 código CRC= 334A2A85.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Infraestrutura em Saúde

Diretoria de Engenharia Clínica

Despacho - SES/SINFRA/DEC Brasília-DF, 06 de julho de 2020.

Senhores,

Cientes das informações prestadas, concluímos os autos nessa unidade.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA FARIAS LIMA - Matr.1443291-9, Diretor(a)
de Engenharia Clínica, em 06/07/2020, às 16:51, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43056215 código CRC= ED9EECDE.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Coordenação Geral de Patrimônio

Gerência de Análise das Operações Patrimoniais de Bens Móveis

Despacho - SEEC/SEF/SUCON/COPAT/GABEM Brasília-DF, 07 de julho de 2020.

 

 

À Gerência de Troca e Desfazimento / Diretoria de Patrimônio / Secretaria de
Estado de Saúde do D.F.

Após ciência dos bens incorporados, devolvemos os autos ao órgão de origem.

 

Almir Ernesto de Castro Guilherme

Gerente de Análise das Operações Patrimoniais de Bens Móveis

Documento assinado eletronicamente por ALMIR ERNESTO DE CASTRO GUILHERME -
Matr.0044034-5, Gerente de Análise das Operações Patrimoniais de Bens Móveis, em
07/07/2020, às 08:30, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43080856 código CRC= B3886F44.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SCS - QUADRA 4 - Bloco A - Loja  97- ED. Luiz Carlos  Botelho - 4º andar - Ba i rro Asa  Sul  - CEP 70308-200 - DF

3312-5056/5052/5055/5046

00060-00289417/2020-40 Doc. SEI/GDF 43080856

Despacho SEEC/SEF/SUCON/COPAT/GABEM 43080856         SEI 00060-00289417/2020-40 / pg. 23



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Gerência de Troca e Desfazimento

Despacho - SES/SUAG/DPAT/GTD Brasília-DF, 21 de julho de 2020.

Aos

NPDOCS

(HRGU/HRSAM/HRT/HRAN/BASE)

 

 

Salientamos que já está disponível o novo sistema de iden6ficação de bens
permanentes por CÓDIGO DE BARRAS, desta feita solicitamos o comparecimento do chefe do NPDOC 
para re6rada das e�quetas patrimoniais de código de barra do respec6vo TGRs, as quais deverão
ser u6lizadas para o tombamento dos bens, conforme preceitua o Art. 14 parágrafo único do
Decreto Distrital 16.109/94.

 

Atenciosamente,

ALESSANDRA ANTINORO

Gerência de Troca e Desfazimento/DPAT/SUAG/SES

Gerente

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA ANTINORO - Matr.1442805-9, Gerente
de Troca e Desfazimento, em 21/07/2020, às 12:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43904479 código CRC= F93A1824.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Patrimônio

Gerência de Troca e Desfazimento

Despacho - SES/SUAG/DPAT/GTD Brasília-DF, 21 de julho de 2020.

À

GECAC/DICON

 

Adotadas as providências referentes à incorporação e distribuição dos bens recebidos como doação,
conforme documentos dos anexos
(43029313),(43033750),(43033886),(43034091),(43039013),(43039562)e(13142901),encaminhamos o
presente processo para conhecimento e providências quanto às conciliações contábeis cabíveis.

Após, sugerimos o arquivamento.

 

Atenciosamente,

ALESSANDRA ANTINORO

Gerência de Troca e Desfazimento/DPAT/SUAG/SES 

Gerente

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA ANTINORO - Matr.1442805-9, Gerente
de Troca e Desfazimento, em 21/07/2020, às 12:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 43904847 código CRC= 2B4C6121.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Detalhamento de Nota de Lançamento
Data de Emissão

Unidade Gestora

Gestão

Credor

Contrato

Data de Lançamento N. Documento

Fatura/NF Processo

31/07/2020

170101 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

17901 - FUNDO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL

170101-17901   - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

31/07/2020 2020NL10876

00060-0000256102/2020-16

EspécieTransferência Decreto

Prioridade de Pagamento Z0

Evento Inscrição Classificação Fonte ValorClassificação
Contábil Orçamentária

550816 08                                      123110808 4.492.168,97

550818                                         123110108 4.492.168,97

Observação LÇTO. REF. AS ENTRADAS POR INCORP. DOAÇÕES (99003-08), MÊS DE JULHO/2020, EM 
CONFORM. COM O DEMONST. DOS BENS PATRIM- MÓVEIS-Sisgepat/SEF.0000289417/2020-
40;301155/2020-07;290423/2020-40;311142/2020-38;286201/2020-22;321779/2020-32.

Usuário Lançado em: 06/08/2020 às 10:07 por 02312873133 - STEPHANIE KAROLINE DA CRUZ ASSIS

NL Contratos

Linha Código de Pagamento Nota Empenho Valor

Emitido em: 06/08/2020 16:40:55Emitido por: STEPHANIE

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

Página: 1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Superintendência da Região de Saúde Sudoeste

Diretoria Administrativa

Despacho - SES/SRSSO/DA Brasília-DF, 10 de agosto de 2020.

AO GAOESP-TAG/NPDOC;

Sr Gestor;

 

Encaminhamos o presente processo para conhecimento e providências necessárias.

 

 

Atenciosamente.

 

Documento assinado eletronicamente por EDNA BARBOSA DA SILVA - Matr.0198504-3,
Técnico(a) Administrativo(a), em 10/08/2020, às 10:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-
feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 45012562 código CRC= 968A0C2E.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

Setor de Áreas  Isoladas  Norte (SAIN) - Parque Rura l , lote s /n - Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70770-200 - DF
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